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LEI Y. 1.3769  DE 09 DE MAIO DE 2014. 

"Dispõe sobre abertura na contadoria municipal um crédito adicional 
suplementar" 

ISMAEL DE FREITAS CALORI, 
Prefeito do Município de Mariápolis, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na contadoria municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) destinados a 
suplementarem verbas do orçamento vigente. 

• 
Ficha 	Classificação 	 Importância 

Executivo 
2.5.Fundo Municipal de Assistência Social 

684/14 	082440017202 5 000.3 3 903 9. outros serv. terceiros 	R$ 125.000900 
2.5.17undo Municipal de Assistência Social 

691/14 	08244001 72025000.339039.outros serv. terceiros 	R$ 80.000,00 

Total 	 R$ 205.000,00 

Artigo 2° - O valor do presente crédito adicional suplementar será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o corrente 
exercício, nos termos do convênio São Paulo Solidário no valor de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais) e convênio de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos SCFV no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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